
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 17 DE JANEIRODE 2006

A D I T A M E N T O 
(Parte Integrante ao BG nº 012, de 17 JAN 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Maj RRPM Mat. 1557-1, Adalberto Carvalho de Souza - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia 
Valeria de Morais, enviado através do Of. nº 618/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2103/2005/DP-4).

1º Ten RRPM Mat. 606104-4, Francisco Barbosa da Silva – Recontagem de Tempo de Serviço:–  Indeferido, conforme o 
contido no Parecer nº 454/05-PGE. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2163/2005/DP-4).

2º Ten RRPM Mat. 13270-5, Ronaldo Alves da Silva -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denize 
A. de Carvalho, enviado através do Of. nº 659/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2319/2005/DP-4).

1.2.0    De Sargento

1.2.1.   Requerimento Despachado

3º  Sgt  RRPM Mat.  11953-9,  Cicero  Souza  Silva  -  Avaliação  Psicológica  para  fins  de  regularização  de  porte  de  arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia 
Valeria de Morais, enviado através do Of. nº 662/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2320/2005/DP-4).
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1.3.0.   De Cabo

1.3.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 600606-0, Luiz Jose de Freitas – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta 
Superior de Saúde PMPE: –  Deferido, Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata de 
saúde datada de 25 ABRIL 2005, registrada no livro 18, página 330, sessão nº 008.  Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2106/2005/DP-4).

Cb  PM Ref. Mat. 603848-4, Adeburgo Alves dos Santos – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido 
pela Junta Superior de Saúde PMPE: – Deferido, Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da 
ata de saúde datada de 01 MARÇO 2004, registrada no livro 28, página 098, sessão nº 004. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2107/2005/DP-4).

  
Cb RRPM Mat. 13632-8, Mauricio Manoel da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 

em pecúnia de 75 (setenta e cinco) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira 
e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2156/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12614-4, Almir Severino Ribeiro – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2157/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13138-5, Ailton Gadelha da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180  (cento e  oitenta)  dias  referentes  ao 1º  decênio  e  180  (cento e  oitenta)  dias  referentes  ao 2º  decênio,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2158/2005/DP-4).

Cb  RRPM  Mat.  14305-7,  Roberto  Luiz  Costa  dos  Santos  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 86 (oitenta e seis) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 
109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2191/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12610-1, Josias Nunes de Souza – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 128 (cento e vinte e oito) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2192/2005/DP-4).

1.3.2.   Retificação

Ver 3º Parte Item 1.4.1, Nota nº 0695/2005/DP-4, publicada no Aditamento ao BG. nº 122, de 01 JUL 2005, referente ao 
Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus proventos em favor do FUNAFIN, requerido pelo Cb RRPM Mat. 12614-4, 
Almir Severino Ribeiro.

Onde se lê: À Pagadoria dos Inativos...

Leia-se: À Diretoria de Finanças para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para 
providências tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. Por haver sido publicada com incorreção, conforme análise da 
Seção de Inativos DP-4, bem como a documentação comprobatória. À Diretoria de finanças para providências. (Nota nº 2190/2005/DP-4). 

1.4.0.   De Soldado

1.4.1. Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 25504-1, Lenildo Bernardo da Silva – Abono de Salário-Família atrasado, conforme dependentes e períodos 
indicados no quadro abaixo:

DEPENDENTE SITUAÇÃO NASC. A CONTAR
MARIA SYLVIA JEANNE DE SOUZA ESPOSA 11/05/67 29 AGO 2000

HORTÊNCIA RAISSA ALVES DE SOUZA BERNARDO FILHA 02/07/91 29 AGO 2000
MATHEUS LEONARDO ALVES DE SOUZA BERNARDO FILHO 09/09/92 29 AGO 2000
JOÃO VINICIUS ALVES DE SOUZA BERNARDO FILHO 19/03/94 29 AGO 2000
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– Deferido, quanto a implantação e ressarcimento dos valores atrasados, face a documentação apresentada, o contido § 
1º, do Art. 47 da Lei Complementar nº 041, de 26 DEZ 2001, e conforme Inciso II, do Art. 1º da Instrução Normativa SARE nº 01, de 
28 JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis. (Nota nº 1925/2005/DP-4).

Sd  RRPM  Mat. 606842-1, Lucas Fabricio Soares – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 
Junta Superior de Saúde PMPE: – Deferido, Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata 
de saúde datada de 26 SET 2005, registrada no livro 19, página 049, sessão nº 028. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2108/2005/DP-4).

Sd  PM  Ref.  Mat.  30756-4,  José  Carlos  Barbosa  da  Silva  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e  posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10  FEV 2003.  (Nota  nº 
2155/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 21528-7, Nivaldo José de Souza – Pagamento da Licença Especial: –  Indeferido, tendo em vista que o 
servidor gozou a licença especial referente ao 1º decênio, conforme informação do Arquivo Geral datada em 04 NOV 2005, e quanto 
ao 2º decênio o mesmo não completou o tempo necessário antes do advento da EC nº 16, de 04 JUN 1999. Arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 2160/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 605403-0, José Gilson Toledo de Moura – Recontagem de Tempo de Serviço para fins de elevação de 
Qüinqüênio, retificação de ato e inclusão de férias não gozadas em empresa privada: – Indeferido, face a informação da SARE datada em 
11  OUT  2005,  e  conforme  Parecer  nº  322/2005-PGE,  acerca  do  pleito.  Arquivar  nos  assentamentos  do  servidor.  (Nota  nº 
2184/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 18325-3, Elisio Fernandes de Souza Lajes – Pagamento da Gratificação de Incentivo desde o ano de 1999: – 
Indeferido, face a informação prestada pela Pagadoria dos Inativos 20 OUT 2005, o requerente teve implantado nos seus vencimentos 
a partir de agosto de 2005 os valores atrasados referentes à Gratificação e Incentivo. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota 
nº 2186/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 25395-2, José Mariano do Nascimento Neto – Pagamento da Licença Especial: I –  Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e  posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10  FEV 2003.  (Nota  nº 
2193/2005/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Naiza Menezes de Araujo Medeiros, viúva do ex-Sd PM Mat. 15554-3, José Alves de Medeiros – Pagamento em pecúnia da 
Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 03 NOV 2002: –  Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180  (cento e oitenta)  dias  referentes  ao 2º  decênio,  por parte  do beneficiários,  face a documentação 
comprobatória apresentada, e de acordo com o contido no Art. 109 da Lei 10426/90, observado o contido no § 7º, Inciso III, do Art. 
131 da EC nº 16/99, bem como o previsto no Parecer 303/03 – PGE, salientando a comprovação no bojo do processo da existência de 
06 (seis)  beneficiários, a Srª Naiza Menezes de Araújo Medeiros (cônjuge), Joedson Alves de Araújo, nascido em 12 FEV 1983,  
Janayna Alves de Araújo Medeiros, nascida em 30 SET 1984,  (filhos do ex-servidor com a requerente), e Jayne Luana da Silva 
Medeiros, nascida em 24 OUT 1992, Joanderson Luan da Silva Medeiros, nascido em 11 JUN 1996, e Lorrani da Silva Medeiros, 
nascida em 15 MAI 2000, (filhos do ex-servidor com e Srª Ana Lúcia da Silva), conforme estabelece o Livro V (dos direitos das 
sucessões) Título I e seus capítulos, tudo da Lei Federal nº 10406, de 10 JAN 2002 (novo Código Civil Brasileiro) a qual entrou em 
vigor um ano após sua publicação, inclusive podendo perceber o que, de direito, compete aos filhos menores, desde que haja renúncia 
da herança por certidão publica na forma da legislação acima citada. À Diretoria de Finanças para providências de competência, que 
deve  ser  observado  quanto  às  cotas  a  serem pagas  por  essa  Diretoria  de  Finanças  aos  beneficiários  do  ex-servidor.  (Nota  nº 
2161/2005/DP-4).

Maria das Neves Vasconcelos Catanho, viúva do Ex-3º Sgt RRPM Mat. 607909-1, Jose Rodrigues Catanho – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em  virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  19  NOV  2005:  –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90.  À Pagadoria dos Inativos para providências, 
quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 2207/2005/DP-4).

Diana da Silva Falcão de Ataide, viúva do ex-Sd PM Mat. 26584-5, José Aldo Falcão de Ataide – Pagamento em pecúnia da 
Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 13 NOV 2004: –  Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180  (cento e oitenta) dias  referentes ao 1º  decênio,  por parte dos beneficiários,  face a documentação 
comprobatória apresentada, e de acordo com o contido no Art. 109 da Lei nº 10.426/90, observado o contido no § 7º, Inciso III, do 
Art. 131 da EC nº 16/99, bem como   o  previsto  no  Parecer  303/03  –  PGE,  salientando  a  comprovação  no bojo do processo da 
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Existência de 04 (quatro) beneficiários, a Srª Diana da Silva Falcão de Ataide, viúva civil (01 [uma] cota em pecúnia), Rita de 
Cássia de Oliveira Ataide, filha maior da requerente com o de-cujus, nascida em 15 MAR 1983, (01 [uma] cota em pecúnia); Alda Ketully 
dos Santos Ataide, nascida em 05 NOV 1996, e Denise Kelly da Silva Falcão, nascida em 18 ABR 2000, filhas menores do ex-servidor com 
a requerente (02 [duas] cotas através de depósito em caderneta de poupança), conforme estabelece o Livro V (dos direitos das sucessões) 
Título I e seus capítulos, tudo da Lei Federal nº 10.406, de 10 JAN 2002 (novo Código Civil Brasileiro) a qual entrou em vigor um ano após 
sua publicação, inclusive podendo perceber o que, de direito, compete aos filhos menores, desde que haja renúncia da herança por certidão 
publica na forma da legislação acima citada. À Diretoria de Finanças para providências de competência, que deve ser observado quanto às  
cotas a serem pagas por essa Pagadoria aos beneficiários do ex-servidor. (Nota nº 2346/2005/DP-4).

Maria do Carmo do Nascimento, viúva do ex-2º Sgt PM Ref. Mat. 8205-8, José Maria do Nascimento – Ressarcimento dos 
valores devidos ao ex-servidor referente à Gratificação de Representação de Função, inerente a função no posto de 2º Ten PM: – Deferido, 
quanto ao ressarcimento dos valores deixados de serem pagos ao de-cujus, observando a Prescrição Qüinqüenal, tendo em vista que o 
ex-servidor fazia jus a perceber a Gratificação de Função no posto de 2º Ten PM, a contar de dezembro de 1995, conforme Acórdão 
nº 4657/95, que julgou legal sua reforma por incapacidade física, e vinha percebendo na graduação de 2º Sgt PM, e só passando a 
perceber tal gratificação no Posto de 2º Ten,  a contar de julho de 2004, conforme informação da Pagadoria dos Inativos datada em 09 
SET 2004, bem como de acordo com a documentação apresentada, Cópia da Escritura Publica Declaratória expedida pelo Cartório 
Único de Notas e Ofícios de Camaragibe-PE, em 21 DEZ 2005, onde consta a renuncia dos filhos do ex-servidor de todos os direitos 
hereditários que lhes cabe na qualidade de sucessores de seu genitor, e de acordo com o previsto na Lei Complementar nº 032/01. À 
Diretoria de Finanças para providências necessárias. (Nota nº 2347/2005/DP-4).

2.1.1.   Tornar sem efeito

Tornar  sem efeito  a  Nota  nº  1339/2005/DP-4,  publicada  no  Aditamento  ao BG nº  166,  de  02  SET 2005,  referente  ao 
pagamento de férias referentes ao ano de 1999, requerido pela Srª Fabiana da Silva Oliveira, viúva do ex-Sd PM Mat. 30892-7, José Felinto  
Ferreira, por haver sido publicada incorretamente, tendo em vista que não existe lei que determine o pagamento proporcional de abono de 
férias, haja vista que só faria jus a perceber o abono de férias referente ao ano de 1999, em 2000: Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 2189/2005/DP-4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Ex-1º Ten PM Mat. 980087-5, Carla Limeira Barreto – Pagamento dos dias trabalhados:  – Indeferido, face a informação 
prestada pela Diretoria de Finanças, datada em 01 NOV 2005, que os dias trabalhados em setembro de 2005 pela requerente foram 
lançados em contra-cheque para o mês de outubro de 2005. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2187/2005/DP-4).

--oo(O)oo—

[
4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Cancelamento de Punição

1.1.1.   Requerimentos Despachados

2º Sgt RRPM Mat. 6568-4, Americo Jose dos Santos Filho – Cancelamento das seguintes punições:
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA

REPREENSA BI – 161 CMH 24/08/84
REPREENSAO BI – 089 CMH 15/05/86
REPREENSAO BI – 099 10º BPM 26/05/93
DETENÇAO BI – 104 10ºBPM 04/06/99
DETENÇAO BI - 116 BPRP 22/06/77
REPREENSAO BI – 151 CMH 15/08/80

Deferido, todas as punições, conforme o contido nos Incisos I, II, III, do Art. 61,  da Lei n° 11817, de 24 JUL 2000  
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, 
da Lei nº 11817/00.(Nota nº 2114/2005/DP-4)
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3º Sgt RRPM Mat. 12440-0, Daniel Verissimo de Lima – Cancelamento das seguintes punições:
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA
PRISÃO BI – 220 17ºBPM 06/12/00
REPREENSÃO BI – 198 1ºBPM 21/10/96

–  Deferido, conforme o Art. 63,  da Lei n° 11817,  de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 2109/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 7078-5, Antonio de Brito Moura – Cancelamento da seguinte punição:
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA
PRISÃO BI – 215 3ºBPM 02/12/99

–  Deferido, conforme o Art. 63,  da Lei n° 11817,  de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11817/00.(Nota nº 2110/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13138-5, Ailton Gadelha da Silva – Cancelamento da seguinte punição:
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA
PRISÃO BI – 228 16ºBPM 19/12/00

–  Deferido, conforme o Art. 63,  da Lei n° 11817,  de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11817/00.(Nota nº 2111/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13006-0, Edgar Rodrigues Pereira – Cancelamento das seguintes punições:
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA
PRISÃO BI – 066 2ºBPM 10/ABR/02
DETENÇAO BI – 181 2ºBPM 05/OUT/99
DETENÇAO BI – 217 2ºBPM 26/NOV/87
REPREENSAO BI – 150 2ºBPM 06/AGOS/96

–  Deferido, conforme o Art. 63, da Lei n° 11817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares).– Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 2112/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12581-4, Waldir Andrade de Souza – Cancelamento das seguintes punições:
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA
PRISAO BI – 125 BEP 03/07/96
PRISAO BI – 182 BPTRAN 22/09/95
DETENÇAO BI – 233 BPTRAN 11/12/85

–  Deferido, as punições, conforme o contido no Art. 63,  da Lei nº 11817,  de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11817/00.(Nota 
nº 2115/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 7611-2, Romildo Cavalcanti do Nascimento – Cancelamento de Punição: – Indeferido,  de  acordo com a 
cota datada de 04 NOV 2005, o servidor em tela já  teve cancelado todas as punições existentes nos seus assentamentos. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2117/2005/DP-4).

Sd RRPM Mat. 10346-2, Jose Edilson de Souza – Cancelamento das seguintes punições:
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA
PRISÃO BI – 087 8ºBPM 11/05/79
PRISAO BI – 232 7ºBPM 20/12/00

– Deferido, quanto à punição imposta no BI nº 087 11 MAI 1979, conforme o Art. 63, da Lei n° 11817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). II – Indeferido, quanto à punição imposta no BI nº 232, de 20 DEZ 2000, por contrariar o 
contido nos Incisos do art 61, da lei nº 11.817/00.  Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo 
Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 2113/2005/DP-4).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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